
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal WELITON PRADO
Presidente da 1ª Comissão de Combate ao Câncer, AVC e Doenças do Coração
Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa                         

REQUERIMENTO N.º                                     , de 2026
(Do Sr. Weliton Prado)

Requer,  ouvido  o  plenário  dessa
Comissão,  a  realização  de  Audiência
Pública  para  conhecer  o  resultado  do
projeto  “Acolher  com  Dignidade”,
realizado pelo Ministério Público de Minas
Gerais,  que  tem  identificado  violações
graves  de  direitos  fundamentais  em
instituições de acolhimento no estado e a
ausência do poder público.

Requeiro a Vossa Excelência, com base no Regimento Interno da Câmara
dos  Deputados,  ouvido  o  plenário  dessa  Comissão,  a  realização  de  Audiência
Pública para conhecer o resultado do projeto “Acolher com Dignidade”,  realizado
pelo Ministério Público de Minas Gerais, que tem identificado violações graves de
direitos fundamentais em instituições de acolhimento no estado e a ausência do
poder público, solicitando a participação dos seguintes convidados, dentre outros,
representantes do Ministério Público de Minas Gerais, da Secretaria Nacional dos
Direitos da Pessoa Idosa (SNDPI), vinculada ao Ministério dos Direitos Humanos e
da Cidadania,  do Ministério  da Saúde,  das Associações de Municípios de Minas
Gerais e de entidades da sociedade civil. 

Sala das comissões, em março de 2026. 

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL 

Presidente da Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa 

Presidente fundador da 1ª CECÂNCER do Brasil, 
AVC e Doenças do Coração 

Justificação: 
As equipes técnicas multidisciplinares do Ministério Público de Minas

Gerais (MPMG) estão realizando inspeções em Instituições de Longa Permanência
para Idosos (ILPIs) e Residências Inclusivas (RI) no estado, que, em sua maioria
sofrem com a falta de recursos e ausência do poder público. A ação faz parte do
projeto  “Acolher com Dignidade” que, ao longo de 2025, já identificou violações
graves de direitos fundamentais em instituições de acolhimento. São irregularidades
na infraestrutura, acessibilidade ou relacionadas às práticas de cuidado. Alguns dos
objetivos do MPMG com o projeto é mapear as unidades e “propor um modelo de
cuidado  que  deve  ser  compreendido  como política  pública,  com envolvimento  e
responsabilização  dos  municípios.  Esse  modelo  seria  sustentado  também  por
capacitações,  planejamento  técnico  e  articulação  com  as  redes  de  saúde  e
assistência social”, razão pela qual solicito a aprovação deste requerimento.

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV,CEP  70160-900
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br; Fone: (61) 3215 5250
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Weliton Prado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266801162200
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